
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.  Exa, 

encaminhamento à Exma. Prefeita do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 122/2026

Indico à Exma. Prefeita Municipal de Vitória, Sra. CRIS SAMORINI,  que solicite Secretaria 

competente, o serviço de recuperação de rampa de acessibilidade, localizada na rua Av. 

Presidente Castelo Branco, nº 25 – República – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2026.031.705

JUSTIFICATIVA

 
A implantação de uma rampa de acessibilidade neste local é essencial, pois a calçada 

apresenta desníveis, remendos e irregularidades que dificultam a circulação de pessoas 

com mobilidade reduzida, idosos, usuários de cadeira de rodas e mães com carrinhos de 

bebê. A ausência de uma rampa adequada compromete a segurança e impede o acesso 

pleno ao passeio público, contrariando princípios de mobilidade urbana e acessibilidade 

universal. A construção da rampa garantiria a transição segura entre a via e a calçada, 

facilitando o deslocamento, prevenindo acidentes e promovendo inclusão, além de atender 

às normas técnicas que orientam a eliminação de barreiras arquitetônicas nos espaços 

urbanos. 

Palácio Atílio Vivacqua, 16 de Abril de 2026

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA

Vereador – Republicanos
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